
 

 

 

 

 

 

 

DIÁRIO OFICIAL 
Nº 63  | 29 de agosto de 2022 e 30 de agosto de 2022

MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS PODER LEGISLATIVOPODER EXECUTIVO 

www.buzios.rj.gov.br 

                     Nº 65  |  02 de setembro de 2022Nº 305 | 08 de março de 2024



2 Nº 305 - Armação dos Búzios
08 de março de 2024

Diário Oficial do Município 
de Armação de Búzios D.O.

PREFEITURA DA CIDADE DE
ARMAÇÃO DE BÚZIOS

ORGÃOS DO PODER EXECUTIVO

Chefia de Gabinete do Prefeito

Secretaria Municipal da Mulher e do Idoso

Secretaria Municipal de Administração

Secretaria Municipal de Cultura e Patrimônio Histórico

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda

Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

Secretaria Municipal de Finanças e Arrecadação
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Secretaria Municipal de Lazer e do Esporte
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Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Pública
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Secretaria Municipal de Turismo

Procuradoria Geral

Controladoria Geral

PODER LEGISLATIVO

EXPEDIENTE

LEI Nº 1.770, DE 19 DE AGOSTO DE 2022

Dispõe sobre instituir o programa municipal de acessibilidade, inclu-
-

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
  Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguin-
te Lei:

-

o objetivo de criar e desenvolver ações que garantam o acesso e a 

Acessibilidade, Inclusão e Fomento do Turismo para as Pessoas com 

I – a garantia da inclusão do programa no Plano Municipal de Incen-
tivo ao Turismo como fator de desenvolvimento econômico e social;
II – o acervo e a regulamentação do uso e ocupação dos bens e servi-

-
-
-

-

esportivos;
-

tico e elaboração de materiais de divulgação, visando a promoção do 

VI – o apoio e realização de campanhas informativas e educativas 
-

-

-

-
co poderá realizar parcerias com instituições governamentais e não 
governamentais, com vistas a contribuir para a promoção do turismo 

 
ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
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02 D.O.Nº 65 - Armação dos Buzios
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Nº 66 - Armação dos Buzios
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                                 PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
                                 GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº. 2.422, DE 8 DE MARÇO DE 2024

Abre às Unidades Orçamentárias, Crédito Adicional
Suplementar  na  importância  de  R$ 796.483,55
(Setecentos  e  noventa  e  seis  mil,  quatrocentos  e
oitenta e três reais e cinquenta e cinco centavos).   

       

O  PREFEITO  DA  CIDADE  DE  ARMAÇÃO  DOS  BÚZIOS,  no  uso  de  suas
atribuições, com fundamento no inciso I, do art. 7º, combinado com inciso I, do art. 41, da Lei
Federal nº 4.320, de 17de março de 1964 e com o art. 8º, da Lei Municipal nº 1899, de 28 de
dezembro de 2023 (Lei Orçamentária Anual);

D E C R E T A:
 

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar junto ao Orçamento Programa 2024, 
no valor de R$ 796.483,55 (Setecentos e noventa e seis mil, quatrocentos e oitenta e três reais e
cinquenta e cinco centavos) na forma do Anexo I, deste Decreto.

Art. 2º Os recursos, para atendimento ao artigo anterior, são provenientes das Anulações
das dotações discriminadas no Anexo II, em conformidade com o inciso III do §1º do art. 43,
da Lei Federal nº 4.320/64.

          Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições
em contrário.

 Armação dos Búzios, 8 de março de 2024.

RAFAEL AGUIAR PEREIRA DE SOUZA
Prefeito Em Exercício

* Com Anexos I e II
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ANEXO I - DECRETO Nº 2422 - DOTAÇÕES SUPLEMENTADAS

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

3

10

302

0162

2.320

33909200

03.01.01

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

SAÚDE

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

Gestão da Atenção Especializada Ambulatorial e Hospitalar

MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA COMPLEMENTAR

DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

759.000,00
Fonte de Recursos

2635 - Recursos de Exercícios Anteriores - Royalties - Pré-Sal - Saúde

ATIVIDADE

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

04

122

0001

2.263

33909200

02.01.05

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Modernização da Administração Pública

MANUTENÇÃO DA UNIDADE ADMINISTRATIVA - SECAD

DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

37.483,55
Fonte de Recursos

1704 - Royalties - União

ATIVIDADE

Total da Suplementaçao 796.483,55

1 de 1
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ANEXO II - DECRETO Nº 2422 - DOTAÇÕES ANULADAS

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

3

10

301

0163

2.323

33909200

03.01.01

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

SAÚDE

ATENÇÃO BÁSICA

Gestão da Atenção Primária em Saúde

MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE

DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

100.000,00
Fonte de Recursos

2635 - Recursos de Exercícios Anteriores - Royalties - Pré-Sal - Saúde

ATIVIDADE

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

3

10

301

0163

2.323

33903900

03.01.01

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

SAÚDE

ATENÇÃO BÁSICA

Gestão da Atenção Primária em Saúde

MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

100.000,00
Fonte de Recursos

2635 - Recursos de Exercícios Anteriores - Royalties - Pré-Sal - Saúde

ATIVIDADE

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

3

10

302

0162

2.319

33909200

03.01.01

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

SAÚDE

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

Gestão da Atenção Especializada Ambulatorial e Hospitalar

MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA AMBULATORIAL E HOSPITALAR

DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

459.000,00
Fonte de Recursos

2635 - Recursos de Exercícios Anteriores - Royalties - Pré-Sal - Saúde

ATIVIDADE

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

3

10

302

0162

2.319

33903900

03.01.01

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

SAÚDE

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

Gestão da Atenção Especializada Ambulatorial e Hospitalar

MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA AMBULATORIAL E HOSPITALAR

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

100.000,00
Fonte de Recursos

2635 - Recursos de Exercícios Anteriores - Royalties - Pré-Sal - Saúde

ATIVIDADE

1 de 2
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ANEXO II - DECRETO Nº 2422 - DOTAÇÕES ANULADAS

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

04

122

0001

2.263

33903900

02.01.05

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Modernização da Administração Pública

MANUTENÇÃO DA UNIDADE ADMINISTRATIVA - SECAD

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

37.483,55
Fonte de Recursos

1704 - Royalties - União

ATIVIDADE

Total da Anulaçao 796.483,55

2 de 2



    7Nº 305 - Armação dos Búzios
08 de março de 2024

Diário Oficial do Município 
de Armação de BúziosD.O.

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
        GABINETE DO PREFEITO  

            
            

PORTARIA Nº 300, DE 5 DE MARÇO DE 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso

das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

EXONERAR,  com efeito  desde  29  de  fevereiro  de  2024,  ISABELA

MENDONÇA DE ALMEIDA do cargo em comissão de Gerente Administrativo,

para o qual foi nomeada pela Portaria nº 326, de 15 de março de 2023.

 

Armação dos Búzios, 5 de março de 2024.

RAFAEL AGUIAR PEREIRA DE SOUZA
Prefeito Interino
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
        GABINETE DO PREFEITO  

          
          

PORTARIA Nº 301, DE 5 DE MARÇO DE 2024 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito desde 1º de março de 2024, ISABELA MENDONÇA

DE ALMEIDA para exercer o cargo em comissão de Coordenador de Políticas

Públicas do Idoso, constante da Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município

de Armação dos Búzios, criada pela Lei nº 1.619, de 26 de janeiro de 2021, e

alterações posteriores, com a remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 5 de março de 2024.

RAFAEL AGUIAR PEREIRA DE SOUZA
Prefeito Interino
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
        GABINETE DO PREFEITO  

            
            

PORTARIA Nº 302, DE 5 DE MARÇO DE 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso

das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

EXONERAR,  com  efeito  desde  29  de  fevereiro  de  2024,  PABLO

CANDIDO THOMÉ do cargo em comissão  de Supervisor  I, para o  qual  foi

nomeado pela Portaria nº 413, de 3 de abril de 2023.

 

Armação dos Búzios, 5 de março de 2024.

RAFAEL AGUIAR PEREIRA DE SOUZA
Prefeito Interino



10 Nº 305 - Armação dos Búzios
08 de março de 2024

Diário Oficial do Município 
de Armação de Búzios D.O.

   

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
        GABINETE DO PREFEITO  

          
          

PORTARIA Nº 303, DE 5 DE MARÇO DE 2024 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito desde 1º de março de 2024, PABLO CANDIDO

THOMÉ para exercer o cargo em comissão de Gerente Administrativo, constante da

Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município de Armação dos Búzios, criada

pela Lei nº 1.619, de 26 de janeiro de 2021, e alterações posteriores, com a

remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 5 de março de 2024.

RAFAEL AGUIAR PEREIRA DE SOUZA
Prefeito Interino
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
        GABINETE DO PREFEITO  

            
            

PORTARIA Nº 304, DE 5 DE MARÇO DE 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso

das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

EXONERAR, com efeito desde 29 de fevereiro de 2024,  ERLANDY

RODRIGUES  PESSANHA  MANHÃES  do  cargo  em  comissão  de

Subcoordenador da Unidade de Proteção ao Idoso, para o qual foi nomeado pela

Portaria nº 341, de 16 de março de 2023.

 

Armação dos Búzios, 5 de março de 2024.

RAFAEL AGUIAR PEREIRA DE SOUZA
Prefeito Interino
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
        GABINETE DO PREFEITO  

          
          

PORTARIA Nº 305, DE 5 DE MARÇO DE 2024 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito desde 1º de março de 2024, ERLANDY RODRIGUES

PESSANHA MANHÃES para exercer o cargo em comissão de Coordenador da

Unidade de Proteção ao Idoso, constante da Estrutura Administrativa da Prefeitura do

Município de Armação dos Búzios, criada pela Lei nº 1.619, de 26 de janeiro de 2021,

e alterações posteriores, com a remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 5 de março de 2024.

RAFAEL AGUIAR PEREIRA DE SOUZA
Prefeito Interino
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
        GABINETE DO PREFEITO  

            
            

PORTARIA Nº 306, DE 5 DE MARÇO DE 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso

das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

EXONERAR, com efeito desde 29 de fevereiro de 2024, ANDERSON

DOS SANTOS NUNES CARDOSO do  cargo  em comissão  de  Supervisor  I

Administrativo, para o qual foi nomeado pela Portaria nº 412, de 3 de abril de

2023.

 

Armação dos Búzios, 5 de março de 2024.

RAFAEL AGUIAR PEREIRA DE SOUZA
Prefeito Interino
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PORTARIA Nº 307, DE 5 DE MARÇO DE 2024 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito desde 1º de março de 2024, ANDERSON DOS

SANTOS NUNES CARDOSO para exercer o cargo em comissão de Subcoordenador

da Unidade de Proteção ao Idoso, constante da Estrutura Administrativa da Prefeitura

do Município de Armação dos Búzios, criada pela Lei nº 1.619, de 26 de janeiro de

2021, e alterações posteriores, com a remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 5 de março de 2024.

RAFAEL AGUIAR PEREIRA DE SOUZA
Prefeito Interino



    15Nº 305 - Armação dos Búzios
08 de março de 2024

Diário Oficial do Município 
de Armação de BúziosD.O.

   

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
        GABINETE DO PREFEITO  

          
          

PORTARIA Nº 308, DE 5 DE MARÇO DE 2024 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito desde 1º de março de 2024, JOICE EVELIN DE

ANDRADE para exercer o cargo em comissão de Supervisor I Administrativo

constante da Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município de Armação dos

Búzios, criada pela Lei nº 1.619, de 26 de janeiro de 2021, e alterações posteriores,

com a remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 5 de março de 2024.

RAFAEL AGUIAR PEREIRA DE SOUZA
Prefeito Interino
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

        GABINETE DO PREFEITO  

            
            

PORTARIA Nº 309, DE 7 DE MARÇO DE 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

EXONERAR, com efeito desde 29 de fevereiro de 2024, ANA CAROLINA DA

SILVA MONTEIRO do cargo em comissão de Assessor Jurídico da Saúde, para o qual foi

nomeada pela Portaria nº 617, de 31 de agosto de 2023.

 

Armação dos Búzios, 7 de março de 2024.

RAFAEL AGUIAR PEREIRA DE SOUZA
Prefeito Interino

1
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
        GABINETE DO PREFEITO  

            
            

PORTARIA Nº 314, DE 7 DE MARÇO DE 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso

das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

EXONERAR,  com efeito  desde  1º  de  março  de  2024,  FELIPE DOS

SANTOS GONÇALVES do cargo em comissão de Supervisor I, para o qual foi

nomeado pela Portaria nº 369, de 22 de março de 2023.

 

Armação dos Búzios, 7 de março de 2024.

RAFAEL AGUIAR PEREIRA DE SOUZA
Prefeito Interino
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
        GABINETE DO PREFEITO  

          
          

PORTARIA Nº 315, DE 7 DE MARÇO DE 2024 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito desde 1º de março de 2024, NICOLLY CHRISTINNY

REIS PINHO para exercer o cargo em comissão de Assessor Jurídico da Saúde,

constante da Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município de Armação dos

Búzios, criada pela Lei nº 1.619, de 26 de janeiro de 2021, e alterações posteriores,

com a remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 7 de março de 2024.

RAFAEL AGUIAR PEREIRA DE SOUZA
Prefeito Interino
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 PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
  GABINETE DO PREFEITO

          

PORTARIA Nº 316, DE 7 DE MARÇO DE 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

TORNAR SEM EFEITO, desde 22 de fevereiro de 2024, a Portaria nº 222, de
22 de fevereiro de 2024, veiculada no Diário Oficial nº 296, de 26/2/2024, que nomeou
ROGÉRIO NORONHA NASCIMENTO SILVA para exercer o cargo em comissão de
Coordenador de Trânsito e Transporte, no âmbito da Secretaria Municipal de
Segurança e Ordem Pública.
 

Armação dos Búzios, 7 de março de 2024.

RAFAEL AGUIAR PEREIRA DE SOUZA
Prefeito Interino
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
        GABINETE DO PREFEITO  

          
          

PORTARIA Nº 317, DE 7 DE MARÇO DE 2024 

  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar, hierarquizar e efetivar

sistemicamente a operacionalização e fiscalização do trânsito e transporte municipal,

constantes nas Leis Complementares nº 21/2008 e seus regulamentos,

RESOLVE:

DESIGNAR, com efeito desde 23 de fevereiro de 2024, ROGERIO

NORONHA NASCIMENTO SILVA – Guarda Municipal Inspetor, matrícula, 4041,

para responder CONCOMITANTEMENTE pela Coordenadoria de Trânsito e

Transporte, da Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Pública.

Armação dos Búzios, 7 de março de 2024.

RAFAEL AGUIAR PEREIRA DE SOUZA
Prefeito Interino
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
        GABINETE DO PREFEITO  

            
            

PORTARIA Nº 318, DE 8 DE MARÇO DE 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso

das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

EXONERAR,  com  efeito  desde  29  de  fevereiro  de  2024,  PAULO

EDUARDO BEZERRA DE LIMA do cargo em comissão de Assessor Jurídico

de Licitações e Contratos, para o qual foi nomeado pela Portaria nº 395, de 3 de

abril de 2023.

 

Armação dos Búzios, 8 de março de 2024.

RAFAEL AGUIAR PEREIRA DE SOUZA
Prefeito Interino
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PORTARIA Nº 319, DE 8 DE MARÇO DE 2024 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito desde 1º de março de 2024, PAULO EDUARDO

BEZERRA DE LIMA para exercer o cargo em comissão de Assessor Especial Jurídico

de Licitações e Contratos e Convênios, constante da Estrutura Administrativa da

Prefeitura do Município de Armação dos Búzios, criada pela Lei nº 1.619, de 26 de

janeiro de 2021, e alterações posteriores, com a remuneração prevista na legislação em

vigor.

Armação dos Búzios, 8 de março de 2024.

RAFAEL AGUIAR PEREIRA DE SOUZA
Prefeito Interino
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        GABINETE DO PREFEITO  

            
            

PORTARIA Nº 320, DE 8 DE MARÇO DE 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

EXONERAR, com efeito desde 29 de fevereiro de 2024, THAYLA CRISTINE

ROSA DA SILVA do cargo em comissão de Gerente de Demandas Administrativas,

para o qual foi nomeada pela Portaria nº 304, de 13 de março de 2023.

 

Armação dos Búzios, 8 de março de 2024.

RAFAEL AGUIAR PEREIRA DE SOUZA
Prefeito Interino
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PORTARIA Nº 321, DE 8 DE MARÇO DE 2024 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito desde 1º de março de 2024, THAYLA CRISTINE

ROSA DA SILVA, para exercer o cargo em comissão de Assessor Especial Jurídico de

Desapropriação, constante da Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município de

Armação dos Búzios, criada pela Lei nº 1.619, de 26 de janeiro de 2021, e alterações

posteriores, com a remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 8 de março de 2024.

RAFAEL AGUIAR PEREIRA DE SOUZA
Prefeito Interino
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PORTARIA Nº 328, DE 8 DE MARÇO DE 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

EXONERAR,  a  pedido,  com  efeito  desde  5  de  março  de  2024,  MARIA

ELIZABETE DA SILVA do cargo em comissão de Gerente Financeiro do FMS, para o

qual foi nomeada pela Portaria nº 393, de 27 de janeiro de 2021.

 

Armação dos Búzios, 8 de março de 2024.

RAFAEL AGUIAR PEREIRA DE SOUZA
Prefeito Interino
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        GABINETE DO PREFEITO  

          
          

PORTARIA Nº 329, DE 8 DE MARÇO DE 2024

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

DESIGNAR, com efeito desde 6 de março de 2024, MARIA ELIZABETE DA

SILVA – Agente Fazendária, para responder CONCOMITANTEMENTE e

INTERINAMENTE pela Gerência de Receita, da Secretaria Municipal de Finanças e

Arrecadação.

Armação dos Búzios, 8 de março de 2024.

RAFAEL AGUIAR PEREIRA DE SOUZA
Prefeito Interino
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PORTARIA Nº 330, DE 8 DE MARÇO DE 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

EXONERAR,  com  efeito  desde  29  de  fevereiro  de  2024,  SUZANA

SANT’ANA  SILVEIRA  do  cargo  em  comissão  de  Supervisor  II, para  o  qual  foi

nomeada pela Portaria nº 523 de 1º de setembro de 2022.

 

Armação dos Búzios, 8 de março de 2024.

RAFAEL AGUIAR PEREIRA DE SOUZA
Prefeito Interino
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PORTARIA Nº 331, DE 8 DE MARÇO DE 2024 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito desde 1º de março de 2024, RITA DE CÁSSIA

SANTANA DE ANDRADE para exercer o cargo em comissão de Supervisor II,

constante da Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município de Armação dos

Búzios, criada pela Lei nº 1.619, de 26 de janeiro de 2021, e alterações posteriores,

com a remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 8 de março de 2024.

RAFAEL AGUIAR PEREIRA DE SOUZA
Prefeito Interino
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PORTARIA Nº 332, DE 8 DE MARÇO DE 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

 
            RESOLVE:

DESIGNAR, nos termos do art. 8º, da Lei Federal nº 14.133/2021, o servidor ANDRÉ
LUÍS FIGUEIRA DE CASTRO DE PINHO NEVES, matrícula 16.704, servidor efetivo do
quadro permanente da Prefeitura da Cidade de Armação dos Búzios, para atuação como Agente
de Contratação nos procedimentos licitatórios promovidos pela administração municipal,
atribuindo-se lhe a competência para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar
impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom
andamento do certame até a homologação.

Em licitação na modalidade Pregão, o agente responsável pela condução do certame será
designado pregoeiro.

DESIGNAR, nos termos do art. 8º, §1º, da Lei Federal nº 14.133/2021 para atuação na
condição de Equipe de Apoio, os seguintes servidores: 

           Licitações na modalidade Pregão:

I - PAULO HENRIQUE DE LIMA SANTANA - matricula 23038;
II - PATRICK LOPES CARVALHO - matrícula 27982;
III - SIMONE DE SOUZA CARDOSO, matrícula 3795.

         Licitações das demais modalidades:

I - LUIZ FERNANDO CAMPOS - matrícula 24660;
II - PATRICK LOPES CARVALHO - matrícula 27982;
III - RENATA GUIMARAES DA SILVA - matrícula 6000.

As competências e procederes do Agente de Contratação e/ou Pregoeiro, bem como da
Equipe de Apoio estão vinculados aos ditames do Decreto Municipal nº 2.132, de 22 de março
de 2023, não podendo desse se desvencilhar, salvo ato devidamente justificado e acolhido pela
autoridade Superior competente.

 
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se a Portaria nº 17,

de 11 de janeiro de 2024.

Armação dos Búzios, 8 de março de 2024.

RAFAEL AGUIAR PEREIRA DE SOUZA
Prefeito Interino
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA SECAD Nº 050, DE 01 DE MARÇO DE 2024. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e de
acordo com o disposto nos Arts. 76 e 77, da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007
(Regime Jurídico e Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Armação dos Búzios) e de
acordo com o disposto no art. 1, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013 e em conformidade com
o Processo Administrativo nº 14864/2023- E

.

RESOLVE:

CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, ao servidor ALEXANDRE JOSE DE
PAULA SANTOS, cargo INSPETOR DE ALUNO, estatutário, matrícula nº 12673, pelo
período de 19/02/2024 a 16/08/2024.

Armação dos Búzios, 01 de março de 2024.

JEFERSON TEIXEIRA TERRA
                                                   Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
SECRETARIA MUNICIPAL DO AMBIENTE E URBANISMO

CONVOCACÃO AO CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, no uso das

atribuições que lhe conferem a Lei nº 741, de 1º de setembro de 2009, Art. 10, e o Decreto

nº 82, de 22 de junho de 2010, vem dar publicidade e convocar o Conselho Municipal de
Meio Ambiente – CMMA, para a reunião ordinária, com a seguinte pauta:

Item 01: Leitura e votação da ata da reunião do dia 08/02/2024;

Item 02: Exposição  do  Secretário  Municipal  de  Saneamento  e  Drenagem  sobre  o
resultado das obras de drenagem no “valão” de Cem Braças;

Item 03: Exposição  do  Subcoordenador  de  Habitação  da  Secretaria  Municipal  do
Ambiente e Urbanismo:  procedimento de regularização fundiária de interesse
social;

Item 04: Deliberação sobre aplicação de recursos do Fundo Municipal de Meio Ambiente
para projeto de monitoramento dos corais marinhos, no Parque dos Corais;

Item 05: Deliberação  sobre  aquisição  de  prédio  pare  sediar  o  CMMA  e  o  Núcleo
Municipal de Educação;

Item 06: Exposição do Processo nº 5081/2023: aceite de obra e acréscimo de prédio
destinado aos pescadores da Praia Gorda;

Item 07: Assuntos Gerais.

A reunião será realizada no auditório da Secretaria Municipal de Turismo.

Endereço: Rua Manoel Turíbio de Farias, nº 282. Centro. Armação dos Búzios – RJ.

Data: 14/03/2024.

Hora: Das 14:30h às 17:00h.

Eduardo Rodrigues Moreira
Presidente

1 Secretaria Municipal do Ambiente e Urbanismo
Rua Jacob José Luiz,s/nº. Bairro Armação.
Armação dos Búzios, RJ. CEP.: 28950-279
Telefone: (22) 2623-0196 | e-mail: meioambiente@buzios.rj.gov.br
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PORTARIA Nº 014 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2024.

  
O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICIPIO DE

ARMAÇÃO DOS BÚZIOS – BÚZIOSPREV, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE
LHE CONFERE A LEI MUNICIPAL Nº 954 DE 23/08/2012 EM VIGOR;

RESOLVE:

  

NOMEAR com efeito a par�r do dia 01/01/2024, Marceli Coelho Marques, para

o cargo em comissão de  Diretor de Departamento Administrativo e Previdenciário,  constante na

Estrutura Administra�va do Fundo de Previdência dos Servidores do Município de Armação dos Búzios –

BUZIOSPREV.

  
Registre-se, publique-se, cumpra-se.

                          Armação dos Búzios, 22 de fevereiro de 2024.

 
ARTUR MUREB DE ARAUJO GOES

GESTOR
Portaria nº 19/2021

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 04/2024
CONTRATANTE: FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERV. MUNICIPAIS DE ARMAÇÃO DOS 
BÚZIOS
OBJETO: CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  EM  INTERNET  FIBRA  ÓTICA
COM TELEFONIA FIXA PARA A SEDE DO BUZIOSPREV NO EXERCÍCIO DE 2024.
CONTRATADA: CLARO S/A. (CNPJ: 40.432.544/0001-47)
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 72 e 75, inciso II da Lei nº 14.133/21.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.3.90.40.00 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação
– Pessoa Jurídica
VALOR GLOBAL:  R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais);

ARTUR MUREB DE ARAUJO GOES
ORDENADOR DE DESPESA
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